LEI Nº 2.424, DE 30/08/2002

Reserva vagas em estacionamentos públicos e privados para automóveis de pessoas idosas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os locais destinados a estacionamentos de automóveis no Município de Timóteo, sejam públicos ou privados, ficam obrigados a reservar 5% (cinco por cento) de suas vagas, para os automóveis de pessoas idosas acima de 65 (sessenta e cinco).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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